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	CLASSIFICAÇÃO - PÚBLICO
	

	
	INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL E CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
	



Art. 26 da Lei nº. 9.514/1997 c/c art. 960 a 972 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020, e Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022.


1. INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL – Via Carta de Intimação

Em caso de falta de pagamento de prestações por parte do devedor fiduciante, para os fins previstos no art. 26 da Lei nº 9.514/1997, os oficiais de registro de imóveis somente farão e aceitarão intimações quando a alienação fiduciária estiver devidamente registrada e já tiver decorrido o prazo de carência previsto no contrato, em conformidade com o §2º do mencionado art. 26. (art. 960 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020).

Em conformidade com o disposto no art. 961 do Provimento nº. Provimento nº. 93/CGJMG/2020, o REQUERIMENTO do credor fiduciário dirigido ao oficial de registro de imóveis deverá constar, necessária e discriminadamente, no mínimo, as seguintes informações:

1.1 Nome e qualificação do fiduciante e de seu cônjuge, se casado, e do devedor;

1.2 Endereço completo para realização das intimações;

1Os endereços a serem informados são: o endereço do imóvel objeto do financiamento, o endereço residencial dos mutuários e demais endereços indicados pelo Credor, nos termos do §9º do art. 963 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020.

1.3  Indicação de qual é o prazo de carência, se legal ou contratual, e declaração, sob as penas da lei, de que este prazo já expirou;

1.4 Anexar ou constar no corpo do requerimento: planilha com demonstrativo do débito, projeção de valores atualizados para pagamento da dívida e data de posicionamento dos valores;

1.5 Anexar comprovante de representação legal do credor fiduciário pelo signatário do requerimento, se for o caso.

Apresentar Procuração e Substabelecimentos de Procuração que comprovem poderes para a representação. Os instrumentos devem ser apresentados em via original ou cópia autenticada, dentro do prazo de validade. 

1.6 Endereço eletrônico ou número do aplicativo de mensagem instantânea do devedor descrito no título ou afirmação de que deste não constou o contato eletrônico do devedor;


O requerimento deverá estar devidamente assinado digitalmente ou com firmas reconhecidas.

Nos casos em que for apresentado separadamente: a planilha com demonstrativo do débito e a projeção de valores atualizados para pagamento da dívida, os mesmos deverão estar assinados/rubricados, com firmas reconhecidas.

O REQUERIMENTO deverá ser devidamente prenotado junto à recepção desta Serventia, ou pelo Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico – ONR. NÃO recepcionamos solicitações de intimações extrajudiciais via correio. 

Após a prenotação, a Serventia possui 10 dias (dez) úteis para qualificação da intimação extrajudicial, nos termos da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022.

O período de qualificação abrange a qualificação com base nos princípios da especialidade objetiva e subjetiva. 

NÃO APTO para intimação:

a) A Serventia expedirá nota devolutiva no prazo de até 10 dias (dez) úteis pontuando as pendências observadas, para atendimento da Credora dentro do período de validade do protocolo. 
b) Caso não atendida a nota devolutiva dentro do período de validade do protocolo, a prenotação será automaticamente cancelada, sendo necessário proceder ao reprotocolo (com pagamento da prenotação), observando as datas de posicionamento dos valores, conforme item 1.4 acima. 

APTO para intimação:

a) A Serventia encaminhará a intimação para análise e cálculo junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos competente (§1º do art. 963 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020). 
b) Após o retorno do Cartório de Registro de Títulos e Documentos competente, será expedida nota devolutiva pontuando o cálculo dos atos referentes aos atos a serem praticados no Cartório de Registro de Imóveis e no Cartório de Registro de Títulos e Documentos competente. 
c) Os valores poderão ser pagos diretamente no setor financeiro, através de depósito bancário, ou via PIX (informações completas da forma de pagamento dos emolumentos estarão dispostas na nota devolutiva). 
d) Uma vez pagos os valores, procederemos com a intimação extrajudicial nos termos do art. 963 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020. 

“A intimação será feita pessoalmente ao fiduciante, ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do registro de imóveis, por oficial de registro de títulos e documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio com serviço de AR.” (§1º do art. 963 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020) – (Grifo nosso). 

“Cuidando-se de vários fiduciantes ou cessionários, inclusive cônjuges, independentemente do regime de bens adotado e de requerimento expresso do credor, é necessária a intimação individual de todos eles. (Grifo nosso)”. (§6º do art. 963 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020) (Nova redação dada pelo Provimento Conjunto nº 142/2025).

“Na hipótese de serem diversos o devedor e o proprietário do bem alienado fiduciariamente, ambos deverão ser intimados, sendo dispensável, contudo, a intimação do cônjuge do devedor, que somente será notificado quando também figurar no título como codevedor” (Grifo nosso). (§7º do art. 963 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020) (Nova redação dada pelo Provimento Conjunto nº 142/2025).

“As intimações de pessoas jurídicas serão feitas aos seus representantes legais, exigindo-se a apresentação, pelo credor fiduciário, de certidão do contrato ou estatuto social, fornecida pela Junta Comercial do Estado ou pelo Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, para aferição da regularidade da representação” (§8º do art. 963 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020). 

“As intimações de devedor fiduciante, que não for encontrado nos endereços indicados pelo credor, deverão ser feitas mediante procura do interessado, no endereço de seu domicílio constante do contrato, e, ainda, no do respectivo imóvel, devendo o oficial obter tais dados nos registros da serventia” (§9º do art. 963 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020, com alterações do Provimento nº 337 de 12/12/2016).

“Considerar-se-á intimado o devedor e ou fiduciante que, encontrado, recusarse a assinar a intimação, caso em que o oficial certificará minuciosamente o ocorrido.” (§ 10 do art. 963 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020) (Nova redação dada pelo Provimento Conjunto nº 142/2025).

- FINALIZADA a intimação extrajudicial, respeitando-se o prazo de interpelação de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, tendo sido certificado que o devedor, o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador, encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao Oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital, publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, por meio de Central Eletrônica de Registro de Imóveis, ou em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital (art. 964 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020), (Nova redação dada pelo Provimento Conjunto nº 142/2025).


2. INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL – via Edital de Intimação.

Será realizada nos casos em que o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador, encontrarem-se em local ignorado, incerto ou inacessível, de forma que o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao Oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital, publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, por meio de Central Eletrônica de Registro de Imóveis, ou em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital, nos termos do art. 964 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020, (Nova redação dada pelo Provimento Conjunto nº 142/2025). 

Observação: Na hipótese em que o devedor e ou o fiduciante tenha fornecido um endereço eletrônico ou um número de aplicativo de mensagem instantânea no contrato, e desde que esta informação tenha constado do requerimento para purgação da mora formulado pelo credor, deverá a serventia enviar a comunicação de que será realizada a intimação por edital com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência da realização da intimação edilícia. (Nova redação dada pelo Provimento Conjunto nº 142/2025).


Para a realização da intimação por edital, serão adotados os seguintes procedimentos:

- A Serventia expedirá nota devolutiva, para atendimento da Credora, dentro do período de validade do protocolo, em que serão solicitados os seguintes itens:
a) O pagamento dos emolumentos cobrados pelo Cartório de Registro de Imóveis e os valores relativos à publicação dos editais de intimação cobrados pela Central Eletrônica de Registro de Imóveis ou pelo Jornal; 
b) E se for o caso, o envio da planilha atualizada com demonstrativo do débito, projeção de valores para pagamento da dívida e data de posicionamento dos valores, com firmas reconhecidas, tendo em vista que as publicações serão realizadas com base no valor atualizado da dívida.

- Caso não seja atendida a nota devolutiva dentro do período de validade do protocolo, a prenotação será automaticamente cancelada, sendo necessário proceder ao reprotocolo (com pagamento da prenotação), observando as datas de posicionamento dos valores, conforme item 1.4 acima. 

“Purgada a mora perante o Ofício de Registro de Imóveis competente, mediante pagamento dos valores informados no demonstrativo e na respectiva projeção, o oficial de registro entregará recibo ao devedor fiduciante e, nos 3 (três) dias úteis seguintes, comunicará esse fato ao credor fiduciário para retirada, na serventia, das importâncias então recebidas, ou procederá à sua entrega diretamente ao fiduciário.” (art. 965 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020). (Nova redação dada pelo Provimento Conjunto nº 142/2025)

“Decorrido o prazo da interpelação sem purgação da mora, o oficial de registro deverá certificar esse fato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.” (art. 966 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020; e nos termos da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022).

 “Parágrafo único. Na hipótese de haver mais de uma pessoa a ser intimada, o prazo do “caput” deste artigo contar-se-á do decurso da última interpelação. (Parágrafo acrescentado pelo Provimento Conjunto nº 142/2025)”.

3. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

Para o processo de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE o credor fiduciário apresentará para protocolo:

3.1. Requerimento particular, com firmas reconhecidas, solicitando a averbação da consolidação da propriedade em seu nome, instruído com:

3.1.1 Guia de ITBI, e Comprovante de pagamento do ITBI
3.1.2 E se for o caso, do laudêmio. 

Após a prenotação, a Serventia possui 10 dias (dez) úteis para qualificação do requerimento de consolidação da propriedade, nos termos da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022.

O período de qualificação abrange a qualificação com base nos princípios da especialidade objetiva e subjetiva. 

“A averbação da consolidação da propriedade em nome do fiduciário será feita à vista requerimento escrito, que será protocolizado, instruído com a prova do pagamento do imposto de transmissão entre vivos e, se for o caso, do laudêmio.” (art. 967 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020). – (Grifo nosso)

“Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados da emissão da certidão referida no art. 966 deste Provimento Conjunto, sem as providências elencadas no “caput” deste artigo, os autos serão arquivados, exigindo-se, a partir de então, novo e integral procedimento de execução extrajudicial para a consolidação da propriedade fiduciária” (§ 2º do 967 Provimento nº. 93/CGJMG/2020 (Nova redação dada pelo Provimento Conjunto nº 142/2025). (Grifo nosso)


“Na hipótese de haver mais de um credor, inclusive no caso de existência e/ou cessão de cédulas de crédito imobiliárias fracionárias, escriturais ou cartulares, o requerimento de consolidação poderá ser feito por qualquer um deles, sendo a propriedade consolidada em nome de todos os credores, na proporção de seus créditos informada no requerimento de consolidação.” (§ 4º do 967 Provimento nº. 93/CGJMG/2020) 

“Pode o fiduciante efetivar o pagamento mediante dação, caso em que transmitirá ao credor seu direito eventual, consolidando-se a propriedade definitivamente no patrimônio deste último, dispensada a realização futura do leilão do imóvel, conforme o disposto no art. 26, § 8º, da Lei nº 9.514, de 1997. (Lei nº 9.514/1997, art. 26, § 8º).” (art. 968 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020). (Nova redação dada pelo Provimento Conjunto nº 142/2025)”

“Uma vez consolidada a propriedade em nome do fiduciário, este deverá promover a realização de leilão público para venda do imóvel nos 60 (sessenta) dias subsequentes, contados da data da consolidação da propriedade, não cabendo ao oficial de registro o controle desse prazo, dos valores dos leilões e dos demais aspectos formais dos mesmos. “(Lei nº 9.514/1997, art. 26, § 7º).” (art. 969 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020. (Nova redação dada pelo Provimento Conjunto nº 142/2025) (Grifo nosso)

“Havendo lance vencedor, a transmissão do imóvel ao licitante será feita por meio de contrato de compra e venda e seu respectivo registro no Ofício de Registro de Imóveis competente, figurando no título como vendedor o antigo credor fiduciário e como comprador o licitante vencedor.” (§ 1º do art. 969 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020). – (Grifo nosso)

“O contrato de compra e venda mencionado no § 1º deste artigo poderá ser celebrado por instrumento público ou particular, desde que, neste último caso, o contrato originário tenha sido celebrado no âmbito do Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI, pelas Cooperativas de Crédito e pelas Administradoras de Consórcio de Imóveis.” (Nova redação dada pelo Provimento Conjunto nº 142/2025) (Grifo nosso)

Para a disponibilidade do bem, deve ser feita a averbação dos leilões negativos, instruída com declaração expressa do credor que todos os requisitos e formalidades legais foram observadas, dispensada a apresentação de quaisquer documentações comprobatórias. 
(art. 970 do Provimento nº. 93/CGJMG/2020).









Todos os seus dados pessoais estarão protegidos de acordo com o Provimento CNJ nº 74/2018, Provimento Conjunto nº 93/CGJMG/2020 e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). Para maiores informações, consulte nossa POLÍTICA DE PRIVACIDADE em nosso site www.2rimc.com.br.
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